
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MM 	cRUZMAcHADO-PR 	 000001 

Oficio 1 ,1 005812020 	 Cruz Machado 20 de março de 2020 

ILMO SR 
RONALDO SHPJBENIG 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 

Prezado Senhor Prefeito 

Solicitar a contratação temporária dos seguintes profissionais para 

composição do corpo de funcionários da Secretaria de Saúde para controle da 

pandemia de Coronavirus sendo: 1 Médico (a) 2 Enfermeiros (as) e 2 técnicos(as) 

em enfermagem para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde cito Centro de 

Saúde Or, Carlos Renato Passos e Hospital Municipal Santa Terezinha, contrato 

temporário com duração de 4 meses, tendo em vista que a pouca ou nenhuma 

admissibilidade dos profissionais acima no concurso público 00212019 assim 

fazendo necessário até nova abertura de Concurso Público ou Processo Licitatório, 

exigindo urgência para melhor atender toda a população, e salário baseado nos 

efetivos do Município. 

Atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde, Estratégia 

de 	Saúde da 	Família e 	Hospital 	Municipal 	Santa 

Terezinha, organizando e supervisionando equipes de 

02 enfermeiros (as) Urgência 	e 	emergência, 	Responsável 	pela 

Transferência 	de 	pacientes 	para 	outros 

estabelecimentos de saúde, e realizando todas suas 

atribuições quanto a sua formação. 

Atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde ou ESF 

Estratégia de Saúde da Família e Hospital Municipal 

02 técnicos (as) em Santa 	Terezinha 	organizando 	e 	supervisionando 

enfermagem equipes de Urgência e emergência, Responsável pela 

Transferência 	de 	pacientes 	para 	outros 

estabelecimentos de saúde, e realizando todas 	suas 

atribuições quanto a sua formação. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Avenida Presidente Getulio Vargas s!n - Cendro - 84620-000 - Cruz Machado - Paraná - Brasil - 

Fone: (42) 3554-1294 Fax: (42) 3554-1294 
Cruzmachado sms(tigfljj.cQm 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CRUZ MAaIFSD O - PR 
O O 0002 

[Prestação de serviço médico em regime de PSF em 

Estratégia de Saúde da Família, com 40 horas semanais de 

01 Médico 	segunda a sexta feira, com carpa horaria de ba:oo horas, no 

Centro de Saúde Dr. Cofias Renato Passos. 

A Justificativa para tal contratação se faz necessária devido a necessidade de 

reforço na equipe de enfermagem e mpedica para a PANDEMIA DE 

CORONAVIRUS que acomete a população mundial e por consequência, chegará ao 

municipio de Cruz Machado, é necessário efetuar frentes de trabalho no intuito de 

reorganizar os sistemas de atenção à saúde com estabelecimento de novo fluxo de 

atendimento e a diferenciação dos profissionais na triagem das doenças 

relacionadas ao novo CORONAVIRUS, ressalto ainda que pelo desligamento 

anteriores das profissionais médicos e de enfermagem. 

Atenciosamente 

/1 

7/ 

CiMos Diego Train 
Secretário Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
Avenida Presidente Getulio Vargas, s/n - Centro - 84620-000 - Cruz Machado - Paranà - Brasil - 

Fone: (42) 3554-1294 Fax; (42) 3554-1294 
Cruzmachado smshotmailcorn 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.688101-09 
Av. Vitoria, 251 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado -PR 

000003 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, Euclides Pesa, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas 
alterações legais, resolve: 

01 - Autorizara  abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 5512020 

8 - Modalidade: InexEgibilídade de Licitação 

C - Forma de Julgamento:MENOR PREÇO UNITÁRIO 
O - Forma Pgto.I Reajustei 
E - Prazo Entrega/Exec.: 2 dias 

Local de Entrega: SEDE DO CONTRATADO 

G - Urgência: 
H - Vigência: 4 meses 

- Objeto da Licitação: Constitui objeto desta inexigíbílidade de licitação a contratação da profissional autônoma Gelsiane Francieli Filipiak, 
credenciada e habilitada na Chamada Pública 002/2020, para prestação de serviços de Enfermeira, para prestação de 
serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo será para assistência na prevenção e combate a 
!Pandem ia ![ do Covid-19, de importância internacional, conforme justificativa em anexo ao processo. 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

MACHADO 

y4 	04.01.2014.3.3.90.34.00.00.00.00 Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rde Pubi 3.3.90.34,06.00.00,00 	11.96156 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto 	 11.96156 

Cruz Machado !  7 de Abril de 2320. 

PREFEITO MUNICIPAL 



Cçniflachø cio 
Prefeitura 

o O O O O 4 

Solicitação de Parecer Ccntãbil 

Soldtação 55(2020 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÂBIL em atendimento à Secretaria de 
Saúde - Contratação da profissional autônoma G&siane Francie» FWpiak, credencada e 
habilitada na chamada Püblica 00212020, para prestação de servËços de Enfermeira, para 
prestação de serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo será para 
assistência na prevenção e combate a "Pandenija" do Covid-19, de importância internacional, 
conforme justificativa em anexo ao processo. 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado, 07 de Abril de 2020 

vara Benzalf Krawçzyk 
?Zfldi ,Pmnl 

.l02p342ot7 

Requisitante 

Com isao Pcrrnanente de 
Av. Vitória. 251 - YAndar - Centro - CER: S4.620-000 - rel.: (42) 3554-1222 

CrLLi vIchado - PR 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Av. Vitória, 2511 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 

wwwpmentpr.gov.br 	
1)00005 "Semeando o frgW,o' 

Cruz Machado, 14 de Abril de 2020. 

Parecer Contábil 12112020 

Referente à Solicitação — 5512020 - Secretaria Municipal de Saúde 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comisso Permanente 
de Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento dás obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2020 

cód 	
Unidade 	1 

Projeto! Saldo 
Previsto Reduzido 	orç amentan 

Atividade 
Elemento Despesa 	Recurso 

Disponível 
a 

IIILwI 3.90.34000000 J 	000 _ R$421.304,50 i9615 

Total R$ 11.961,56 

&nR.Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
a 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 251 - Centro - Cruz Machado —PR— CEP 84620-000— TeL (42) 3554-1222 000006 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N°  09/2020 

OBJETO: 

Constitui objeto desta inexigíbiidade de licitação a contratação da profissional autônoma Gelsiane 
Francieli Fi!ipiak, credenciada e habilitada na Chamada Pública 00212020, para prestação de serviços 
de Enfermeira, para prestação de serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, :U0  objetivo será 
para assistência na prevenção e combate a "Pandemia' do Covid-19, de importância internacional, 
conforme justificativa em anexo ao processo. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
sc 	 Av, Vitória, 251— Centro - Cruz Machado —PR— CEP: 84620-000 —Te!.: (42) 3554-1222 0000 07 

EDITAL DE LNEXIGIIDILIDADE DE LICITAÇÃO N'09/2020 
OBJETO: Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da profissional autônoma 
Gelsiane Francieli Filipiak, credenciada e habilitada na Chamada Pública 00212020, para prestação 
de serviços de Enfermeira, para prestação de serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, cujo 
objetivo será para assistência na prevenção e combate a "Pandemia" do Covid-19, de importância 
internacional, conforme justificativa em anexo ao processo. 

A Secretaria de Administração Municipal em atendimento à Secretaria de Saúde visa à contratação da profissional 
autônoma Gelsiane Francieli Filipiak, credenciada e habilitada na Chamada Pública 002/2020, para prestação de 
serviços de Enfermeiro (a), suprindo assim as necessidades da Secretaria de Saúde desta municipalidade, com o prazo 
de 4 (quatro) meses de vigência do contrato, conforme justificativa em anexo ao processo. Desta maneira, vem 
proceder à abertura de processo de Inexigibilidade de Licitação, fundamentado no Art. 25 da Lei n° 8.666/93, 
atualizada pela Lei n° 9.648/98, em conformidade com a Lei Federal 13.979/2020. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Tendo em vista que é de suma importância a Contratação da profissional autônoma Geisiane Francieli Filipiak, 
credenciada e habilitada no Credenciamento 002/2020, para prestação de serviços de Enfermeiro (a), suprindo assim 
as necessidades da Secretaria de Saúde desta municipalidade. Esta contratação se toma indispensável, considerando a 
pouca ou nenhuma admissibilidade dos profissionais citados acima no concurso público 02212019. Considerando a situação de 
emergência decorrente da Pandemia do Coronavinis - Covid-19, considerando o Decreto de Emergência estadual n° 4.30 1/2020, 
considerando o Decreto Municipal n°3.255/2020. Toma-se indispensável à contratação de profissionais habilitados para atender a 
demanda de atendimentos realizados pela Secretaria de Saúde e Hospital desta municipalidade. Destaca-se a necessidade da 
contratação da Profissional citada acima, para exercer a função de Enfermeira pelo prazo de 4 (quatro) meses ou 
enquanto perdurar a pandemia. 

A justificativa para a utilização desta modalidade é fundamentada no Art. 25 da Lei 8.666/93 Lei das 
Licitações. 

RAZÃO DA ESCOLHA 

A profissional está devidamente credenciada no Chamamento Público n° 00212020 e considerada adequada, 
or atender as necessidades especificas e logísticas, possuindo assim condições legais para realizá-lo. Prezando pela 

melhor qualidade a escolha recaiu para a Profissional: Gelsiane Francieli Filiapiak, inscrita no CPF: 082.071.219-12. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os valores cotados dos itens estão compatíveis com os valores de mercado para este objeto sendo R$ 11.961,56 (Onze 
mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos) perfazendo montante total, sendo o salário mensal de 
R$ 2.781 >39 (Dois mil setecentos e oitenta e um reais e trinta e nove centavos), acrescidos R$ 209,00 (Duzentos e 
nove reais) de insalubridade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aquisição correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamental: 04.01 
ProjetoLktividade: 2.014 
Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00.00.00 



a 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

T S±] 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 251 - Centro - Cruz Machado— PR - CEP: 84620-000—TeI.: (42) 3554-1222 O O O (JOS 

DA HABILITAÇÃO 

Para habilitação, será necessária a apresentação dos documentos conforme abaixo relacionados: 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 
2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio da licitante; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio da licitante; 

DAS SANÇÕES 

O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a licitante às sanções administrativas previstas 
na Seção II do Capítulo IV da Lei Federal n.° 8666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Dispensa, encontra respaldo legal no Art. 25 da Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei n° 9.648198, 
em razão de tratar-se de contratação de pequeno valor: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. 

DA RESCISÃO 

Para a rescisão do contrato, aplicar-se-à no que couber as disposições previstas no Art. 77 ao 80 da Lei Federal 
8.666/93. 

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 
nstrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

ANEXO DO EDITAL 

Integra o presente edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo: 

a) Anexo 1 - do Objeto 

b) Minuta do Contrato 

Encaminha-se o presente à apreciação deste Setor Jurídico para os fins previsto no parágrafo único do art38 da Lei 
8.666/93. 

Cruz Machado, 14 de Abril de 2020. 

Prefeito 

Euclides Pasa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ O 00009 
MACHADO 

As'. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 
CNfl 76.339.68810001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 5512020 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°09/2020 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado ]  Estado do Paraná. 

CONTRATADO: GELSIANE FRANCIELI FILIPIAR, CPF: 082.071219-12 

OBJETO: Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da profissiona' 
autônoma Geisiane Francieli Fiiipiak, credenciada e habilitada na Chamada Pública 00212020, 
para prestação de serviços de Enfermeira, para prestação de serviços junto à Secretaria 

Municipal de Saúde, cujo objetivo será para assistência na prevenção e combate a Pandemia" 
do Covid-19, de importância internacional, conforme justificativa em anexo ao processo 

VALOR TOTAL: R$ 1196156 (Onze mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis 
centavos) 

PRAZO DE CONTRATO: 4 meses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8666193 —Art. 25 

( / 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 

Município de Cruz Machado 
	

GELSIANE FRANCIELI FILIPIAK 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado- PR 
-Av. Vitória, 261 Cruz Machado - PR CEP 34.620-000. 

C.N.P.J. 76.339.68810001-09 	Inc. Est. isento 
Fone/Fax (42) 3554-1222 

Página 1 de 1 

PORTARJAN° 01012020 

Enclides Pua Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme o Artigo 77° 
Item V da Lei Orgânica do Município, Resolve: 

DESIGNAR: 

A composição dos membros da Comisso Permanente de Licitações, a qual 
contém os seguintes membros: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK inscrita no CPF n °  066.863.159-74 - 
Presidente 

LrLIAN MACIEL DE OLIVEIRA inscrita no cpp a° 026.180.459-63-Menibrc, 

LUIS FERNANDO SOARES GABELrNI inscrito no CPF n° 374.456.998-56 - 
Membro 

NIVALDO BUDIN inscrito no CPF n° 026.181.609-83 - Membro 

CLEDIUMAR NAICA.LSKI, inscrito no CPF n°063.335.989-09 - Membro 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 03 de janeiro de 2020. 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal. 
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GENTIL P{LIPIAK 

LIN VrTORFA, 

CENTRO 

CRUZ MACHADO - PR-84520-000 

CPF: 302.190.519-68 

Rwcnsavel pela ,p8lutencao da Iitjminacao Publica: 
Í4Un1C1 PIO 04235&41222 	 - 	- 	- 

DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181 

- N° Medidor: 0323509672! TRIFASICO 

INDUSTRIAL / SERRARIAS COM DESROBR$IENTODEMADEIRA - - 

Leilura Anteridt 	Leitura Atual - Constante d - 	consumo . próxima Leitura 

26111/2019 	26/1Z/20 9 
Multlplicaçâo 

ø 
-4nri 	Médio DI5rio  Prevista 

dta -- - - - 	;- 	- 
88269 	- 	69160 8OiItM 	 1 t kWI, - 	29.70 kVfli 27/01/2020 

Ms kwh at. Pgto. valor 

1112019 953 2011212019 835.70 
0019 861 2011112019 755,89 

',12019 915 21110/2019 813186 
0812019 822 20/0912019 726.27 
0712019 822 20/0812019 697.84 
0612019 871 2210712019 619.93 
0512019 100 2810512019 0.00 
0412019 839 20105/2019 874.63 
0312019 1091 2310412019 898.14 
0212019 1116 20103/2019 926.70 
0112019 1185 2010212019 981.4 
12/2018 1197 21/01/2019 1.024.76 

NOTA EISCALJCONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N °. 113.523447 SÉRIE - B 

Emitida em: 2711212019 

Produto Valor Valor Base 	Ali. 
Descrição Unld. Cànsume Unitário Total Cále, 	IOMS 

Es,11a Eletrica Consino kJd, 8W 0.791953 705,53 705.53 29.00% 
Eã'jIi tns. B.Airnrala M.fli 15.86 15.66 29.00% 
Erarga Cons. B.YemelFie kwh 7,58 7.58 29.0a 
Total - Preco (1) 729.07 
Gont Ilinin Publica Itolcipio 29.28 
Total - 	,tros (2) 29,28 

Tarffs 

ENERGIA ?LET CONSUMO 	0.517510 

Tensão Conhiarada: 7271220 vorts. 

Umíte Adequado de Tensão: 717 a 133/202 a 231 vol. 

LEI11JR NAO FORNECIDA - LMR. FATURADO MEDtA - LErTPLURIMENSAL 
INCLUSO NA  FATURA P18 R$739 E COFINS 133,75 CONFORME RES. ANEEL 13012005. 
RARRIRA DOMES 11/2010 ARRECADADA POR DESITOAUTOrTICO 
A PARTIR DE 01/12/2019 - PIS/PASEP 1.02% e coprws 4,88%. 
A qualqoerternpo pode ser sohiado o carcania,to de valores não relacionados 
* preetação do seMço de enIs elétrica, como convênios o doações. 
DENUNCIE O FURTO DE FIOS! LIGUE 181, 
Agora é possível recorrer â Ou4doria da Copo! pelo Sue ou Mobile. 
Atraso superior a 45d01 sujeita inclusão no cadasho de inadimplentes CADIMPR 
AJUDE A PREVENIR A DENGUE. NO DEIXE ÁGUA PMADA. 
Perlodos San,Taríf: ~-RIS P1 27111-30111 Amara:01/12-26/12 6f 

de CáliolcMS1r 

L 	729,07 

Vajor ICMS 

211,43 

Valor-Total da Nota Elsos 

R$ 758.35 

Reservado ao FIsc o 

E]AOBA.Á523.FF17.5027.BEgo.2r70.146Dr2$7 

Unidade Consumidora 	Mês 

	

38472929 	 1212019 

	

Verchnento 	Valor a Pagar 

	

21110112020 	 R$ 758.35 

li OOPFI 

Autenticação Mecânica 	 ______________ 

/ 
' 	1 

836700000075583501'j'10006 001010201954 6562!81980283 

NAtO RECEBER - DEBITO AUTOrtemCQ - Banco: 241 Agencia: 3885 



00018 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Do ordem da Presidência, ressalvado o direito do Conselho Regional de 

Enfermagem do Paraná de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 

do(a): 

Nome 	 GELSIANE FRANCIELI FILIPIAK 
Categoria 	ENFERMEIRO 
Com inscrição no 501 570 
Situação da InscriçãoAtivo 

Que vierem a ser apuradas ou ainda não registradas, certificamos para os devidos 

fins, que não constam, até a presente data, quaisquer pendências em seu nome, relativas 

a débitos. 

Curitiba, 25 de março de 2020. 

NO da Certidão 25032.0200236052.16918.3 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no Iink abaixo com o número da 

certidão descrito a cima. 
http://sigl  

Emitida dia 2510312020 
Válida por 30 dias após a emissão 	

LO 



Otà2/2O2O 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 000019 

xfla. Procuradoria-Geral daFazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GELSIANE FRANCIELI FILIPIAK 
CPE: 082.071.219-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RES) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALi) junto à 
procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n-
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfbgov.br > ou <hftp://w.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN ° 1.751, de 211012014. 

Emitida às 18:10:49 do dia 1010212020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 0810812020. 
Código de controle da certidão: 61353.4801 .80137.2F65 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°021722722-SI 

Certidão fornecida para o CPFIMF: 	82.071 .219-12 
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributéria e não tributária, bem Gomo, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2910712020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.prQov br 
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ESTADO DO PARANÁ 	 NÚMERO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

	

	 2029 

Setor de Cadastro e Tributação 	 VÁLIDO ATÉ 

45I2 

CERTIDÃO NEGATIVA 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

GELSIANE FRANCIELI FILIPIAK - CPF 082071219-12 

&VILJ 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ APRESENTE DATA: 1010212020 

JUNTO A 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO 
CONTRIBUINTE 	 ACIMA 	 DESCRITO 

Cruz Machado, 1010212020 

SETOR DE CADASTRO 

Para emitir nova certidão acesse o QRcode abaixo ou o endereço eletrônico: 

http://pmcmpr.gov.br/certidoesl  



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

	

a 	 Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

	

• 	 Telefone: (42) 3554. 1222 
CNP3 no 76.339.68810001-09 

PARECER JURÍDICO N °  151/2020     000022 
MODALIDADE: Inexigibilidade N°: 009/2020 

1. RELATÓRIO 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Contratos e 

Licitações do Município de Cruz Machado, para apreciação do Processo de Inexigibilidade, 

com vistas à contratação da profissional autônoma Gelsiane Francieli Filipiak, credenciada 

e habilitada na Chamada Pública 002/2020, para prestação de serviços de Enfermeira, junto 

a Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo será para assistência na prevenção e combate 

a Pandemia do Covid-19, de importância Internacional. 

2. ANÁLISE DO OBJETO 

Ressalta-se que a análise feita neste parecer restringe-se a verificação dos 

requisitos formais e jurídicos, abstendo-se da análise dos aspectos técnicos, econômicos 

e/ou discricionários. 

3. FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei de Licitações n° 8666/93, atualizada pela Lei n° 9648/98, traz alguns 

requisitos que devem ser observados, como dispõe em seu art. 14: 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de 
seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, 
sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado 
causa. 

Nesse sentido a presente inexigibilidade observou as exigências constantes do 

dispositivo acima mencionado, quanto à existência de previsão dos recursos de ordem 

orçamentária para cobrir obrigações decorrentes da contratação. 

A Inexigibilidade de Licitação possui previsão legal no art. 25, da Lei 8666/93, 

o qual transcrevemos abaixo: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição. 

Infere-se daí que desde que comprovada à exclusividade do fornecedor a 

licitação é inexigível. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
a 	 Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNP) no 76339.68810001-09 

4. CONCLUSÃO 	 d1100023  

Ante o exposto, concluo parecer favorável para a realização dos fins aqui 

estabelecidos, tendo em vista que se encontra respaldado na hipótese prevista no artigo 25, 

da Lei n°8.666/93, não havendo óbices quanto ao mesmo. 

Ressaltamos da importância de haver a designação de um Fiscal para o contrato 

administrativo, pois a não observância desta obrigatoriedade pode redundar em falta grave 

à execução e, consequentemente a rescisão contratual. 

É o Parecer. 

Cruz Machado/PR, 14 de abril de 2020. 

*kLEA KONE,LL 
OAB/PR 164W' 

tDORA DO MuNIcirIo 



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

090024 
Processo de Inexigibilidade: 0912020. 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde. 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade 
ao disposto no artigo 25 da Lei Federal 8666193, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a 
NEXIGIBILEDADE DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n° 5512020. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da profissional 
autônoma Gelsiane Francieli Filipiak, credenciada e habilitada na Chamada Pública 00212020, 

para prestação de serviços de Enfermeira, para prestação de serviços junto à Secretaria 

Municipal de Saúde, cujo objetivo será para assistência na prevenção e combate a 'Pandemia" 
do Covid-19, de importância internacional, conforme justificativa em anexo ao processo. 

Favorecido: GELSIANE FRANCIELI FILIPIAK, CPF: 082.071.219-12 

Valor Total R$ 11.96156 (Onze mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis 
centavos) 

Fundamento Legal Artigo 25 da Lei n° 8666193. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n°09/2020. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00.00.00 

Dotação orçamentária: 04.01.2014.3.3.90.34 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n° 8.666193, Lei Federal 13.97912020 e que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 15 de Abril de 2020 

Prefeito Municipal 
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em 1010612008, em conformi-
dade com a Lei Complemen-
tar n °  00112005, art. 94, seção 
VIII, Licença Especial à Titulo 
de Prêmio, período aquisitivo 
200812013, (parcela 113), re-
querimento protocolado sob 
n° 083812020, no penado de 
0610412020 à 0510512020. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 14 de 
abril de 2020. 

LUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°176/2020 

• > \TA: 14 DE ABRIL DE 2020. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

CONCEDER 

À servidora, MARIA IZABEL 
WASELKIU TODIS (matr. n o  
1193), portadora da Carteira de 
Trabalho n° 09238100055-PR e 
RG 5.115.494-0IPR, admitida 
em 0410812010, em conformi-
dade com a Lei Complemen-
tar n° 001/2006, art. 94, seção 
VIII, Licença Especial à Título 
t Prêmio, período aquisitivo 
201012015, (parcela 113), re-
querimento protocolado sob 
no  083812020, no período de 
06/0412020 à 05105/2020. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 14 de 
abril de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 17712020 

DATA: 14 DE ABRIL DE 2020. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

CONCEDER 

Ao servidor, LUIS ROBERTO 
KONRATH (niatr. n o  1010), por-
tador da Carteira de Trabalho 
n°  383748510010-PR e RG. 
8.533.909-5/PR, admitido em 
19/0812008, em conformida-
de com a Lei Complementar n° 
00112006, art. 94, seção VIII, 
Licença Especial À Título de 
Prêmio, período aquisitivo até 
201312018, (parcela 113), con-
forme requerimento protocolado 
sob n °  0836/2020, no período de 
06/0412020 à 05/0512020. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/Pr, em 14 de 
abril de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 17812020 

DATA: 14 DE ABRIL DE 2020. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

CONCEDER 

Ao servidor, LUIS ROBERTO 
KONRATH (matr. n° 1209), por-
tador da Carteira de Trabalho 
n°  383748510010-PR e RG. 
8.533.909-5/PR, admitido em 
1510312011. em conformida- 

de com a Lei Complementar n° 
00112006, art. 94, seção VIII, 
Licença Especial à Titulo de 
Prêmio, período aquisitivo até'. 
201112016, (parcela 313), con-
forme requerimento protocolado 
sob n°0836/2020, no período de 
0610412020 à 0510512020. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/Pr, em 14 de 
abril de 2020. 

LUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

• EXTRATO DE INEXIGIBILIDA- 
DEDE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATI- 
VO 55/2020 

PROCESSO DE INEXIGIBILI- 
DADE N° 0912020 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: 	GELSIANE 
FRANCIELI FILIPIAK, CPF: 
082.071.219-12 
OBJETO: Constitui objeto des-
ta inexigibitidade de licitação a 
contratação da profissional au-
tônoma Gelsiane Francieli Fili-
piak, credenciada e habilitada 
na Chamada Pública 00212020, 
para prestação de serviços de 
Enfermeira, para prestação de 
serviços Junto à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, cujo objetivo 
será para assistência na preven- 
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çào e combate a 'Pandemia" do 
Covid-19, de importância inter-
nacional, conforme justificativa 
em anexo ao processo 
VALOR TOTAL: R$ 11.96156 
(Onze mil novecentos e sessen-
ta e um reais e cinquenta e seis 
centavos) 

PRAZO DE CONTRATO: 4 me-
ses 

RESPALDO 	LEGAL: 	Lei 
8666193 —Ad. 25 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

GELSIANE FRANCIELI FIL1- 
PIAK 

CONTRATADO 

"tLRMO DE RATIFICAÇÃO DE 
NEXIGIBILIDADE DE LICITA- 

ÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Processo de Inexigibilidade: 
09/2020. 
Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde. 

À vista dos elementos conti-
dos no presente processo de-
vidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER 
JURÍDICO prevê a INEXIGI- 

JDADE em conformidade 
ao disposto no artigo 25 da Lei 
Federal 8.666193, e no uso das 
atribuições que me foram confe-
ridas, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO do PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO n o  
55/2020. 

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudi- 

cação expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, con-
forme abaixo descrito: 

OBJETO: Constitui objeto des-
ta inexigibilidade de licitação a 
contratação da profissional au-
tônoma Gelsiane Francieli Fili-
piak, credenciada e habilitada 
na Chamada Pública 00212020, 
para prestação de serviços de 
Enfermeira, para prestação de 
serviços junto à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, cujo objetivo 
será para assistência na preven-
ção e combate a "Pandemia" do 
Covid-19, de importância inter-
nacional, conforme justificativa 
em anexo ao processo. 
Favorecido: 	GELSIANE 
FRANCIELI FILIPIAK, CPF: 
082.071219-12 
Valor Total R$ 11.961,56 (Onze 
mil novecentos e sessenta e uni 
reais e cinquenta e seis centa-
vos) 

Fundamento Legal Artigo 25 da 
Lei n° 8.666193. 

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de inexigibilidade de 
licitação n° 0912020. 

Elemento 	de 	Despesa: 
3.190.34.00.0000 

Dotação 	orçamentária: 
04.012.014.1390.34 

Determino, ainda, que seja 
dada a devida publicidade le-
gal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Fe-
deral n °  8.666193, Lei Federal 
13.97912020 e que, após, seja 
o presente expediente devida-
mente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 15 de Abril 
de 2020 

EUCLIDES PASA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDA- 
DEDELICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATI- 
VO 56/2020 

PROCESSO DE INEXIGIBILI- 
DADE N° 1012020 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: Danieli Cris-
tiane Mikolaiewski, CPF: 
073.470.059181 
OBJETO: Constitui objeto des-
ta inexigibilidade de licitação 
a contratação da profissional 
autônoma Danieli Cristiane Mi-
kolaiewski, credenciada e ha-
bilitada na Chamada Pública 
00212020, para prestação de 
serviços de Técnica de enfer-
magem, para prestação de ser-
viços junto à Secretaria Munici-
pal de Saúde, cujo objetivo será 
para assistência na prevenção e 
combate a "Pandemia" do Co-
vid-19, de importância interna-
cional, conforme justificativa em 
anexo ao processo. 
VALOR TOTAL: R$6.736,08 
(Oito mil novecentos e setenta e 
um reais e dezessete centavos) 

PRAZO DE CONTRATO: 4 me-
ses 

RESPALDO 	LEGAL: 	Lei 
8.666193 —Art. 25 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Danieli Cristiane Mikolaiewski 
CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇAO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITA- 

ÇÃO 



MUNIÇrPO DE POPTO 01 ESTADO 00 PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSOAOMINjSTRTIVO Ni01 

PROCESSO DE CQMPR&NE 043t2020 PREGÃO PRESENCIAL N' 02TtD2O 

O Mrjnicio de Pto Vi½ria, EnLedo do Persn& tome 1117 que fan no dia OStDSIos120, 11 l4hOoiin, 
r,unto pera reotin ento de ~ ardi e prcponto pera a IinitoS  fie modalidoda de Preflo Pra- 

'e tem por si ReinhD de preçc pem Mura e erer.tuai a1ui$o de Cnc,e[ bel, no 
Seraion de Bombeemenlo. Meloras if,rrns~ Em Pio da Prefeitura de seu9da à sente feira, das 

às l2hDJmin, eden l3h0Cnn, às lYhCOmire, pelo fone (42) 117E 1212, dd no ec3Iai dispoi,iuel 
EmiwpcbEoda.pn.orbr. PIo Vitóda PR, 56 de and de 1020. 

1,1 Ni&sen Juror PreMio Mutpei. 

MUNCIPiO OS PORTO V1TÕRFA 
ESTAOODO PARANÁ 

Em editei o sdun ansuon. 
Menor Preço por Lo. Na 
i o na ebmeno dee as.
ni , abertura e enieflo 

doo OUrtllodn. Ifilc.:o da 

Gsms de SIIqa, 717, 
doe Q7hJOniin as t2tn:- 
as 17h:Conjn nos dias 

1,1 NIrMen Jurdor Prefeito Mu&odprd. 

6STADO DO PAR4A 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE 

CRUZ MACRAGO 
CNPJ 75.33 BBItfl.O& 

Marido 9rfa ct° 251 CEP f4520-0S0 
Cruz Mard,ndo R. 

ROPOSYAS: dna 
09:00 horas do  0. 

NVIA DE TRAR3 rraro de 6jenIia 

DE JSJLCAI.IENTO: MENOR PÇO 
O 
—Pios 11 diupddçeo dos hoi 
E nEla 'artaii .crg.br, ria 
o&s de Uce?2en. A Virdda, aol, 

Orno Mndnado)PR, no crio aret,&Jru: 

Jornal O Comércio 
Sexta-feira, 17, Sábado lS,o Domingo 19 de Abril de 2020 1 Ed. 8426 Porto União/Sol União davitória/PR 



M'JNICtPIO DE PORTO VITÕRIA 

EXTRATO DEAnJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PR0CES$oADMNISTRAWO: N  031)2020 

PROCESSO COMPRA Na  &30J2020 
PRECÂO PRESENCIAL O19f10 

TP CONATANIE:MUNICIPLD DE PORTi 
SITÔRIA - PAftH& CONTRATAco: CONE 
TRUTDRA OLUAS  E SASTOS 10AtNP. 

computer fielp 

O .  Jornl O Comércio 
• 	Sexta-feira, 17, Sábado 18, e Domingo 19 da Abril de 20201 Ed. 64261 Porto União/SC 1 União davitória'PR 

ESTADO DO PANA 
PREFEitURA MUN[CIPALOE tBIO DAVITÕRIA 

 R" Da. Cruz Medrado, 200- 3e 4' Pavimarifos 
Fone: 42.3521-110 e.ma2; pmUvaniaderItcePLoDV.h 

CNPJ 75.007.760020t71 
Ria Oid; arw,JntuodudtSapr.gon.br  

DECRETO 
Altera o diolro do Uecuato 0fl,020, via dealaiou aduaçáo de emeTiãlnoIa deCSSr€rnle da penderuio 
do avrorsarirun {CDVEO.10I. eapeni&ame'nio no que se refere ao prezo pena nsaoeea ias. 
HILTON SANTftt ROVEOA. Pnafe:b Mrinicipal de Urião da Vdóeia, EnIa&n da Paraná. fiO USO de sua 

alnibuiçães Ieaa. 
Conaiderando e necessidade do Poder Pübdo reanaligu aias meddan sempre que necennàdc 

DECRETA 
M. l'NsraoM. ia do Decreto n 02r2020, paasarndo a amfertam a seouiote radaflo 
Afl. IS. Nas eXeCUÇ&S flaceis, determina ao estorjuidico do nnunicpiO, que proiae iniediata SUS- 

Ant. 2' Ente Dacrelo er'fre em 4gor no da da cria psb1oaçto e 

pcderndo as medidas serem reannaliedas e qoalcrian momeato. 
Uvnisa da Vftãd a. À de ebrq de 2010. 

HILTON SAN7IN ROOA 

PUBLICAÇÃO SOBRE ENFITEUSE 

Tendo em vista o Protocolo 
U 91964, em mim ite no 2 SeMço de Registro 

de móveis da Comarca de União da Vrtóda qual possui por objeto a 

compra e venda do imóvel matricijlado sob 0,0  6.101! gravado com dãusula 

de enfiteuse, figurando como comprador o Sr. Adiano Luiz Henik. Noflca- 

mos os senhorios diretos Joaquim Penido Monteiro e suo mulher Oliodina 

Amazonas Pendo Monteiro e/ou seus rnerdeiros, para exercerem seu direito 

de preferénda sobre o imóvel acima mencionado. lnfonnmos que os inte- 

ressados deverão comparecer junto à Servena citada, com endereço na 

Rua Benjamin Constaril, 750, Sala 01, Centro, União da Vtória - PR. Prazo 

de um mês para o exercício do direito contados a pa,tirda áIlim. pubLiçaflo, 

a qual sem realizada por trão vezes consecutivos eal jornal local de grande 

circulação. 

PREFErTL'RA MUNICIPAL DE PAW FRErrAS 

AVISO DE ABERTL!RAOE PROCESSO SELETIVO SIMPL[FICADD- P59 
PAR4 CAOASIRO 0E RESERVA E CONTRATAÇÃO POR PRUZO OETERMINADD 

EDITAL N 2012020 
Caroon MOLOdUsU, Profeasur Sedes L,ids, Edunedon Irnnh1, Cudador - Cana lar. Aufter do Duidadsr 
- DUU a Lar, Pnktlo9o, Ansisten io Sodol, Entermro e Tr,icrs em Ernfanniaqem. 

Inucripen: De 224/2020 a 20,052020. 
O eeltel e-.onrn!ra.ne cispce;nel Eva endereço An. AorËuinho de Soma, n 546, Paula FreiiasJPR, das 
00100 da 17h00 co o edital e Iniarmaçdes no ele: enw.pauIahei!ae.pr.gov.br. E-maiL: edaecaonnm-
tafradaa.pr.qnabr, Te5onne 42) 35611212 lRair.e - seonereda de Educaçfo, Cuarsa a Deupot). 

Paul, FreisaL lO de abiI de 2020. 

VALDEMAR ANTOMO CAFELEVI 
Pie relia Mtnnidpal 

TERMD DE RATIFICAÇÃO DE TERMO DE RAT;PICAÇÃO DE 

EluEJ<IC:•RLIDAOE DE LICITAÇÃO INXICIBILIDÃDE DE LICITAÇÃO 

AOUINESTR&ÇÁO M.UNICIPAL ADMINISTRAÇÃO bIUNIWAL 

DE CRUZ MACHADO DE CRIJZIAHADO 

Proceas, de Ir,euig±rd&de: 11t2020. Paccesuo de Ir*gibiIidade: 001202( 

Nteressado: Seorarla ),snidpsi de 	 ,de Iniomasado: Seoretaris Mueisipsi de Sa 

AD,nta dcn elemersLoa cootidos rso preenre A uiete doa 	emnqLos onnedoa no pr 

escasso 	 d emnate tuesficada. CONSIDE- pnccenso devidemente juasfoada, 	CCI 

LANDD que o FARECER JURIOIDD preoã a PiANDO que o PARECER JURiDICO 

4EXJGISLIDADE em oonformdade aodponh INEXISIeILIDAZE em - ocnlannnldede ao d 
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9dm Topobiyda P*diavn, credencdado noaaa Esluiarne Erarcidi Filak, cred 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 251 1 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmcrn.pr.gov.br  

"Sem ean* o 
A fl n A 2 12 

PORTARIA N °  19712020 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
QUE ESPECIFICA, 

EUCLIDES PASA, Prefeito Municipal, no uso e gozo de suas legais atribuições 
resguardadas na lei Orgânica do Município, considerando a necessidade do 
cumprimento do disposto no Artigo 67 da Lei de Licitações (8.666193), considerando o 
Decreto Municipal n°2930 de 08 de Janeiro de 2018 e a Instrução Normativa n° 
00912018, RESOLVE 

Art. 1° - Designar as servidoras Halina Krajewska, matrícula n°524, ocupante 
do cargo de Enfermeiro (a) e Lucia Hulhak, matrícula n° 1110, ocupante do cargo de 
Enfermeiro (a), para acompanharem e fiscalizarem, a execução do Contrato celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Cruz Machado e Gelsiane Francieli Filipiak (Pessoa 
Física) CPF n° 082.071.219-12, credenciada e habilitada na Chamada Pública 
00212020, para prestação de serviços de Enfermeiro (a), suprindo assim as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde cujo objetivo será para assistência na 
prevenção e combate a 'Pandemia' do Covid-19, de importância internacional, 
conforme processo de Inexigibilidade de Licitação 0912020, 

Art. 2° - Compete ao fiscal ora designado as atribuições especificadas no 
Decreto n°2930 de 08 de Janeiro de 2018 e na Instrução Normativa n°009/2018, bem 
como atendimento a Lei n° 8.666193 no que for pertinente à execução dos contratos. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do contrato ou até a sua recisão; e no caso de produtos/materiais até 
o término da entrega total. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Cruz Machado, Estado do Paraná, em 17 de Abril de 2020. 

Euclides Pesa 
Prefeito Municipal 



ESTADO Do PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 251 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	
-: 

INEXIGIRILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 912020 - IL 

do Processo: 

Folha: 1/1 

00003 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 

O(a) Prefeito Municipal, Eucliddes Pesa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  Processo Nr.: 4012020 

b)  licitação Ní: 9/2020-lL 

c 
) 

Modafidade: Inexrgibilidade de Licitação 

d)  Data Homologação: 22/0412020 

e)  Objeto da Licitação constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da profissional autônoma Gelsiane Francieri 
Fiipak cadenciada e habilitada na Chamada Pública 002/2020, para prestação de serviços de 
Enfermeira, para prestação de serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo será para 
assistência na prevenção e combate a "Pandemia" do Covid-1 9, de importância internacional, conforme 
justificativa em anexo ao processo. 

- 	 (em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 	cios eltes Média Deacto (% 	lota1 dos tens 

013326- Geísiane Francieli Filipiek 
	

1 	 0,0000 	 11.961,56 

1 	 11.961,56 

CruzMachado, 22 de Abril de 2020. 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoiia,25I 

C.E.P. 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

INEXJGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 912020- IL 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: Vi 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, Euclides Pesa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve. 

01 -ADJUDICAR apresente Licitação nestes termos: 

a)  Processo Nr. 4012020 

b)  Licitação Nr.: 912020-I1 

c)  Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

d)  Data Homologação: 2210412020 

e)  Data da Adjudicação: Sequência: O 
Objeto da Licitação Constitui objeto desta inexigibiridade de licitação a contrataço da profissional autónoma Gelsiane 

Francieh Filipíak, credenciada e habintada na Chamada Pública 002)2020, para prestação de Serviços 
de Enfermeira, para prestação de serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, çuo obetivo será 
para assistência na prevenção e combate e Pandemia do Covid-1 9, de importância internacional, 
conforme Justificativo em anexo ao processo. 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

	
QÉde de Itens 	gjaDescfo% 	1btaldos_do!tens 

01326 Gesiane Fraricieli Fillpia 	 1 	 0,0000 	 11.96156 

1 	 11.961,56 

' 	02- Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ães): 2.014.$.39034.00.00.00.00 (74) Saldo: 421.304,50 


